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DECRETO NO 3.729 DE 06 DD MAIO DE 2026.

Abre Çré<lito Adicional suplementar e dá outras providências.

O PREFEITO DO lvlUNfçÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do

paranár,no uso de suas atribuições legais, e considerando autorização constante da Lei Municipal no

3.077 de0610512026:
Art. Lo - Fica aberto no Orçamento Geral do Município de Marmeleiro -

Estado do paraná, para o exercício de 2026 um Crédito Adicional suplementar no valor de R$

322.000100 (Trezenìos e vinte e dois mil reais), com recutsos provenientes do superavit financeiro

apurado no àxercício anterior e do provável excesso de arcecadaçáo para dar atendimento no seguinte

órgão e dotações orçamentárias:

Ãrt. 2o - para cobertura do Crédito Adicional Suplementar a ser aberto

em decorrência de autorizaçáo constante desta Lei, serão utilizados recursos do superávit financeiro

apurado no exercício anterior e do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 322.000'00

(trezentos e vinte e dois mil reais)rconforme incisos I e II parágrafo 1o, art.43 da Lei Federal no

4.320 de I7/0311964, conforme segue:

,drt. 3o - Este Decreto entratâ em vigor na data da sua publicação

Manneleiro- 06 de2Q26
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Fonte Vator (R$)
Funcional Pro

DEPT ESA E08
Ilundo de Saúde002

de Veículos10.301.0016.1.008.000
17.000,00000e Material Permanente4.4.90.52.00.00.00

985 305.000,00s e Material Pennanente4.4.90.52.00.00.00

322.000TOTAL GERAL

Fonte Valor (R$)Alínea da Receita
305.000,0098st2Rec. Conv. Van Saúde - SECID2.4.2.2.99.0. 1.1 0.00.00.00

0030s.0AL

Valor (R$)Fonte
17.000,00000no Exercício AnteriorFinanceiro

17.000,00TOTAL
322.0 0TOTAL GERAL
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